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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.32/76/SG 	Bento Gonçalves, 13 de julho de 1976. 

035 
Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, estamos encaminhan 

do a esta Colenda Câmara de Vereadores o projeto de lei —

nº 32/76 que autoriza o Poder Executivo a abrir um credi—

to especial de CR 10.000,00 (dez mil cruzeiros), para 
apreciação e posterior aprovação. 

Solicitamos outrossim, que o referido 

projeto de lei seja aprovado em regime de urgância. 

Sendo o que se nos a resenta, colhe — 
mos o ensejo para manifestar nossa esti a e consideração. 

ECON. DARC 	ZA 

Prefeito M nicipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

BEIVrOÇONCALVES 
marroodoplofuturo. 

Cbty fatal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 32/76 DE 13 DE JULHO DE 1976 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO  

VALOR DE CR$ 10.000,00 E DÁ 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Ben 
to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  — É o Poder Executivo autorizado a abrir— 
um' ' credito especial no valor de CR$ 10.000,00 (dez mil cruzei — 
ros), como segue: 

Anexo 1 (quadro a) 

Órgão 03 — Secretaria Municipal do Governo 

Unidade Orçamentaria — Conselho Municipal de Turismo 

Função 11 — Industria, Comércio e Serviço 
Programa 65 — Turismo 

Subprograma 363 — Promoção do Turismo 

Projeto 1018 — Construção de um Mirante na Ferradura 	 

	 CR$ 10.000,00 
Anexo 1 (quadro b) 

0302,11653630.000 — Promoção do Turismo 	CR$ 10.000,00 
Anexo 2 (quadro a) 

03 — Secretaria Municipal.do Governo 

02 — Conselho Municipal de Turismo 

4.1.1.0 — Obras Públicas   	 CIO 10.000,00 
ART. 22 — Servirá de recurso para cobertura do —

crédito especial autorizado no artigo anterior, o auxilio recebi 

do da Secretaria de Turismo do Estado, concedido através de con 

trato assinado em 14 de dezembro de 1973, entre a Prefeitura Mu 

nicipal e a Secretaria de Turismo do Estado, num valor total de 

BENTO ÇpONCALVES 
no dreapologo futuo. 

ad...5odoopora 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). Recebimento da 2-q e última 
parcela. 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrario 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos treze dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e 
seis. 

• 
ECON. DARCY 

 I  
icIZZA v 

Prefeito Mu icipal 

à  OMISSÃO 	C-`1_ 

• ' • 	" 

Presi 
ifiettador CARIAS 

Presidente,  

PER17.71" 
Cá 

&MO GONCALVES 
no direcOo0o futuro. 



Mod. CM - 07 

-/ Fls. n.° CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E OnAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 	de 

Finanças e Orçamento, apcSs analisarem os dizeres do Processo 

ns2  035 (Projeto-de-lei Executivo nQ 32/76) que - autoriza o Po-
der Executivo a abrir um credito especial de Cr$10.000,00, são 

de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 03 de agosto de 1976 

OS PdbLICOS PARECER DA COMISSÃO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 
Obras e Serviços palicos, apeSs analisarem os dizeres do pro-
cesso nQ 035 (Projeto-de-lei Executivo nQ 32/76), que autoriza 
e Poder Executivo a abrir um credito eauecial no valor de 

Cr$10.000,00, sao de parecer que o meio deva ser provado, 

e de 1976 

••••••... 

APROVADO: PA,  
P  é .4  

	

4¥. 	 

4.11L 

Presiden 
Vortiltst raros 	 •  U5 

Presidente da C .rvi-a 

SALA FERNANDO FERRAR 03 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° (:) 5  



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

 

Proc. n.° 035 
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Cópia Autêntica 

 

Of. af2 26/76-P 

    

Ilento Gonçalves, 04 de agosto. de 1976 

Senhor Prefeito 

Comualcamos a Vossa Senhoria que, em reunião 
extraordínaria realizada na enoite de *Atem, foram aprovados, em 
regime de urgencia, oa seguintes projetos-de-lei: 

1 • Projeto-delei nº 31/76 - que autoriza o Po-
der Executivo a abrir um credito especial de 
cr$85.000,00 e g outras provideAcias. 

2 Projeto-de-lei ita 32/76 - que autoriza o 'Poder 
Executivo a abrir um'cr4dito especial. va-
ler de Cr$10.000,00 e dá outras providencias. 

3 Projeto-de-lei na 33/76 - que autoriza • Poder 
Executivo a receber auxilio do NEC e abrir cr& 
dito espeéial. 

Na oportunidade, apreseAtamoá a V.Sa. protestos de 
elevada estima e distinta consideraçãO. 

ATENCIOSAMENTE. 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Presidente 

IlmQ. Sr. 

Econ. DARCY POZZA 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

(Processos ags 03)4/76v  035/76 e 036/76) 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-78 
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